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• llSTADO 00 KIO DE .IANElllO 

9 %~w d~a/1 ~ Q}í?ª' 
A Cb'.ARA MDr.ICIPAL DE !!!AGUA!, polos sews representantes 

l ega!e, Decnta e eu, Sancdcmo a ll8ga1ntle l ei. 

, 
Btlentat - Qm, dã denoedna-- , çao a logradouros publioos. 

Alta 111 - Os loarndouroe pÚblleoe constantes da planta aprova 
da 'f)Ola Prefe1tm'a, do Lot-eau-uto NcMl Ito$ia{9 111 
distrito, aonhecidoe par .Rua8 2, 3 e t., pcosao d~ 
lll1Dar-se Rua8 ATAULPO ALVES, Es:rm>AM'E ALVABO SOUZA 
FILHO e YOLA!l>A BR1!110 ALVABEZ, t'espect.i.vamante • 

Art· 

, 
20 - o DoJ)a%'t;anento de Obras e Sen1çoB t"rbanoe, ta:iara 

u Jlt'Oviaências para aqllisic;ão das placrut indicati­
vas e sua coloca~. 

311 - A presente lei entnrn etl v1gÔp depois de saa !Xlb11 
cação no orgâo ot1.c1a1 . Revogando-ff u disposiçôea , 
em oc::atraio. 
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